
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

solicitando a implantação de área exclusiva para 

embarque e desembarque de alunos na Rua 

Metrópole, Jardim Alzira Franco. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

do departamento competente, seja realizado estudo técnico visando à implantação de 

área exclusiva para embarque e desembarque de alunos (baia ou bolsão) na Rua Metrópole, 

altura da EMEI Professora Sandra Cristina da Silva, no Jardim Alzira Franco. 

 

A presente indicação se justifica em razão de demanda recorrente da 

comunidade escolar e dos moradores da região, que relatam dificuldades constantes no 

acesso à unidade de ensino, especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos. 

 

Conforme verificado em vistoria no local, a via é estreita e possui espaço 

reduzido para parada de veículos, o que faz com que pais, responsáveis e transportes 

escolares enfrentem dificuldades para realizar o embarque e desembarque de forma 

segura. Além disso, é frequente a ocorrência de estacionamento irregular, agravando ainda 

mais a situação e comprometendo a fluidez do trânsito. 

 

Importante destacar que este gabinete já apresentou solicitação anterior 

acerca da problemática, por meio do Processo CMSA nº 8066/2025 (Protocolo PMSA nº 

10504/2025-16), que até o momento não obteve resposta ou solução efetiva, evidenciando 

a persistência do problema. 

 

Dessa forma, a implantação de área devidamente sinalizada e destinada 

exclusivamente ao embarque e desembarque contribuirá significativamente para a 

organização do trânsito local, a segurança dos alunos e o adequado funcionamento da 

rotina escolar. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de abril de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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